
Os Diretores do Departamento de Jovens das Uniões Brasileiras da Igreja Adven-
tista do Sétimo dia Movimento de Reforma tornam público o presente Edital do Exa-
me Nacional Reformista — 10ª edição —, a ser realizado em conformidade com as 
disposições abaixo descritas, estando os participantes que nele se inscreverem com-
prometidos a conhecer, concordar e segui-las.

1. DA VALIDADE E DA ABRANGÊNCIA 
O ENAR, 10ª edição, tem validade para o ano-calendário 2025, envolvendo Asso-

ciações e Igrejas locais, com abrangência em todo o território das Uniões Brasileiras 
da Igreja Adventista do Sétimo dia — Movimento de Reforma.

2. DOS OBJETIVOS
São objetivos do ENAR, enquanto projeto de caráter educacional:
2.1	  Motivar a juventude reformista no conhecimento da verdade de forma dinâ-

mica, edificante e desafiadora; 
2.2 Oferecer a cada participante oportunidade de avaliação de seu domínio dos 

conteúdos da Bíblia e do Espírito de Profecia; 
2.2	  Incentivar principalmente os jovens ao estudo e à pesquisa autodidata e co-

letiva sobre as profecias e outras verdades bíblicas.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 Poderão se inscrever como participantes membros e interessados; as inscri-

ções poderão assumir as modalidades EXCLUSIVAMENTE AVALIATIVA (EA) ou AVA-
LIATIVA PREMIÁVEL (AP):

3.2 A inscrição será feita exclusivamente com o diretor de jovens da igreja local;
3.3 O valor da inscrição será de R$ 12 (doze reais), com direito ao Guia de Estudo 

impresso (e digital PDF). 
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MODALIDADE
AVALIATIVA PREMIÁVEL (AP)
AVALIATIVA PREMIÁVEL (AP)
AVALIATIVA PREMIÁVEL (AP)

EXCLUSIVAMENTE AVALIATIVA (EA)

FAIXA ETÁRIA
Juvenil até 14 anos

Teen de 15 a 19 anos
Jovem de 20 a 30 anos
Adulto de 31 a 59 anos



3.4 O período de inscrição será impreterivelmente de 20/08/2025 a 14/11/2025, com 
o diretor de jovens da igreja local; 

3.5 Não haverá restituição de valores da inscrição, inclusive nos casos de não parti-
cipação no dia de prova.

4. DA PROVA E PREPARAÇÃO PARA ELA
4.1 A data da prova está prevista para o dia 23/11/2025 das 09h às 12h (horário de 

Brasília), devendo o participante estar atento ao correspondente horário local;
4.2 A prova será exclusivamente PRESENCIAL, a ser realizada nas dependências da 

igreja local devidamente designadas, seguindo o horário das 09h às 12h; 
4.3 A duração da prova será de 3 horas. Até o fim do tempo de prova, cada partici-

pante deverá finalizar todas as questões; 
4.4 A avaliação conterá exatamente 40 (quarenta) questões do tipo múltipla esco-

lha, ou seja, cada questão conterá o comando seguido de cinco alternativas indicadas 
pelas letras “A”, “B”, “C”, “D” das quais o participante escolherá uma; 

4.5 O conteúdo da prova está contido no Guia de Estudo digital intitulado “O povo 
da arca”. O Guia contém a exposição dos assuntos que serão objeto da prova, e estará 
disponível em impresso ou digital em PDF no site; 

4.6 O guia “O povo da arca” estará também disponível para download no site www.
enar.org.br, e o material terá um custo, conforme mencionado no item 3.3, que é a taxa 
de inscrição (R$ 12).

5. DA PREMIAÇÃO
5.1	 A premiação será concedida em três categorias conforme faixas de idade, 

para o primeiro colocado:

5.2	  A premiação será divulgada após o período de apuração dos resultados, constará 
no portal oficial e será entregue em solenidade com data marcada na agenda da respecti-
va associação. Somente aqueles que fizeram suas inscrições e participaram regularmente 
da prova poderão ter acesso às premiações, conforme sua faixa etária e colocação.

5.3	  As Associações e Campos poderão instituir premiações para o primeiro lugar 
de cada faixa, dentro de seus respectivos territórios.

5.2	 Os prêmios deverão abranger o primeiro colocado das referidas faixas de ida-
de em nível de União;

5.3	 A premiação deste projeto ocorrerá até 14 e entre 15 e 59 anos.

6. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1	  Não poderão submeter-se à prova no dia do exame: 
(a) Ministros, Pastores, Obreiros e aqueles diretamente ligados à Equipe Orga-

nizadora (tais como redatores, aplicadores e avaliadores); Estes poderão ser enco-
rajados a ministrar aulas preparatórias aos inscritos sobre o conteúdo de prova. 
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PREMIAÇÃO
1º Lugar

1º Lugar

1º Lugar

FAIXA DE IDADE
Juvenil até 14 anos

Teen de 15 a 19 anos

Jovem de 20 a 30 anos



(b) os retardatários que chegarem após o início do tempo de prova e os não 
inscritos.

6.2	  Todo o conteúdo desenvolvido para o caderno de prova ENAR 2025 não 
poderá ser compartilhado em hipótese nenhuma até a data da prova.

7. DA COORDENAÇÃO
7.1 O líder do Departamento de Jovens da Associação coordenará os trabalhos 

para o ENAR 2025. Ele ficará responsável por ajudar na divulgação e em sanar dú-
vidas dos candidatos antes da data da prova; 

7.4 As respostas do gabarito oficial serão divulgadas publicamente através do site 
www.enar.org.br e pelos diretores de jovens de cada Associação e igrejas locais.

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1	 As questões da prova serão divididas em dois grupos: as de peso um (1) as de 

peso dois (2), indicados na capa do caderno de provas.
8.2	  Havendo empate na nota geral, será considerada a classificação de notas 

obtidas especificamente na parte da prova de questões de peso dois (2). 
8.3	  Persistindo o empate, terá vantagem para fins de desempate o candidato de 

idade menor sobre o candidato mais velho. 
8.4	  Os critérios de classificação serão aplicados de acordo com as quatro faixas 

etárias: Juvenil (até 14 anos), Teen (de 15 a 19 anos), Jovem (de 20 a 30 anos) e Adul-
to (de 31 a 59 anos).

9. O QUE USAR E NÃO USAR NO MOMENTO DA PROVA
9.1 No dia da prova, o participante deverá chegar com antecedência ao local de 

prova;
9.2 Por ocasião da prova não será permitido o uso de celular, caderno, livro, a 

apostila do ENAR ou qualquer outro objeto desnecessário ao certame ou que possa 
facilitar a obtenção das respostas.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 O presente exame não tem caráter competitivo, e por isso não admite recur-

so impugnativo; 
10.2 Será admitida ao Departamento de Jovens observação quanto ao exame, 

que será, em seu caráter administrativo, apreciada pela Equipe de Jovens da Asso-
ciação, e em seu caráter espiritual, pelos missionários da associação, e colaborado-
res do certame.

10.3 Os casos omissos serão abordados pelos organizadores.

Pr. Oziel Fernandes, pr. Tiago Honório, pr. Antônio Deiblan e pr. Silas Soares
Diretores de jovens das Uniões Brasileira
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“Lembre-se sempre de orar antes de estudar!”


